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EMENDA NQ 2 (MODIFtCATIVA) AO PROJETO DE LEI N9 76/2018 
APRESENTADA VERBALMENTE NA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO DIA 27 DE NOVEMBRO

DE 2018

Redija-se o parágrafo 29 do Art. 65 da seguinte maneira:

"Os valores das diárias serão os constantes do Anexo I desta lei, podendo os valores serem 
atualizados anualmente com base no IGPM acumulado nos últimos 12 (doze) meses."

Justificativa
Com o intuito de manter a equidade e a isonomia entre os poderes legislativo e executivo e, 
levando em consideração que tramita na casa um projeto de lei que visa a regulamentação dos 
regimes de diárias e adiantamento de numerário da Câmara Municipal de Vereadores, bem 
como manter o objetivo de controle e fiscalização dos valores referentes às indenizações 
pecuniárias decorrentes de despesas de viagens, apresento a presente emenda, ressaltando 
que, compete ao Legislativo analisar, discutir e votar pela aprovação ou reprovação de qualquer 
aumento de despesa do Executivo. Da maneira como apresentada originalmente, a redação do 
presente parágrafo dificultaria qualquer ato de fiscalização por parte do legislativo.

Pitanga, 27 de novembro de 2018.
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Sidiney Heidemann 
Vereador
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